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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº ........ /2022 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

 

Requer convite ao Ministro da 

Educação, para exposição do seu 

plano de atuação no Ministério. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 2º da Constituição 

Federal e na forma do art. 24, VII do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja feito convite ao 

Ministro de Educação, Sr. Camilo Santana, em data a ser agendada, para 

exposição do seu plano de trabalho, objetivos, metas e estratégias no referido 

Ministério. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Peço o apoio aos nobres Colegas para aprovação deste Requerimento 

convidando o Ministro da Educação, Sr. Camilo Santana, para exposição do 

plano de ação do Ministério, com suas propostas para a educação brasileira, 

em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino. 

 

. O convite para o Ministro da Educação comparecer nesta Comissão, 

demostrará uma oportunidade de estreitarmos o diálogo, de conhecermos as 

propostas deste tão importante órgão e também de cooperarmos com o plano, 

de modo que os objetivos de médio e longo prazos sejam alcançados. 

 

A educação é uma das mais importantes áreas, sendo estratégica para o 

desenvolvimento do país, nos campos social e econômico. 

 

*C
D2

33
15

86
40

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233158640600

RE
Q

 n
.1

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
03

/2
02

3 
08

:4
6:

05
.1

07
 - 

CE



2 
 

Requeiro o convite ao Ministro da Educação, Sr. Camilo Santana para 

apresentar, de forma sintética, o planejamento e principais ações da sua pasta, 

para todos os níveis, etapas e modalidades de ensino. 

 

Sala das sessões, em 17 de março de 2023. 

 

PEDRO UCZAI 

DEPUTADO FEDERAL – PT/SC 
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